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Portaria - SEI nº 1329, de 22 de novembro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.017897/2023-52 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Sancionador, designada por meio da Portaria - SEI nº 722, de 07 
de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 746, de 11 de julho de 2023, visando a apuração dos fatos 
narrados nos autos do processo em epígrafe, e manter os membros designados originalmente, quais sejam: 

  

• Raquel Fernandes Costa, Matrícula SIAPE nº 226****, ocupante do cargo Enfermeiro - Nutrição Parenteral e Ente-
ral 

  

Art. 2º Determina-se à comissão responsável que observe as recomendações constantes na Nota - SEI nº 
146/2023/DJPD/SCTR/CONJUR/PRES-EBSERH (34520834),. 

  

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente)   
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49596189&id_procedimento_atual=45206560&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a31063815385a5cd6be9b49cc159de581da3e42946aa50cfba83641d2e935b95
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Portaria - SEI nº 1330, de 22 de novembro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.019646/2023-11  
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por  60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissão, designada pela Portaria - SEI nº 
799, de 28 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 757, de 28 de julho de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 1036, de 25 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 790, de 26 de 
setembro de 2023, referente ao Processo nº 23537.019646/2023-11, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
208/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (34546600), 22 de novembro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
(assinado eletronicamente)   
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49624582&id_procedimento_atual=45676599&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=def7594fa068dbc5f2d1981fab6532f035606068fa5d5df43f12cfec720d2f0c
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Portaria - SEI nº 1334, de 24 de novembro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE  SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Lici-
tações e Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o insumo abaixo listado por intermédio de dispensa de licita-
ção, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secre-
taria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, volume: 4 ml, componentes: com edta-k3 ou edta-k2, 
uso: coleta de sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade- Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. - SIAPE: 223****; 

II -Augusto Cesar Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(Assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG 
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Portaria - SEI nº 1347, de 23 de novembro de 2023 

 A GERENTE  ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA  DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem 
como a indicação da área demandante (34168138), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Material Médico Hospitalar, em substituição ao pregão 
05/2023, para assegurar a continuidade da assistência aos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no 
art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Omar Dario Castro, SIAPE:326****   - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE:  227****  

III- Diogo Maia de Carvalho , SIAPE: 324**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato  será composta pelos seguintes membros: 

I-Cecília Siqueira, SIAPE: 225****-Gestora do Contrato  

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****-Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49205244&id_procedimento_atual=49204942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a60bdae847ac474cc36e8d9f4efba9588bc42846aa906e301bc4020c5b9b6095
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Portaria - SEI nº 1348, de 23 de novembro de 2023 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (34167196), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de Material Médico Hospitalar, em substituição ao pregão 
70/2022, para assegurar a continuidade da assistência aos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no 
art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE: 227****   

III- Raphael Salomão da Fonseca  , SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º A Equipe de fiscalização do Contrato  será composta pelos seguintes membros: 

I- Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:215****-Fiscal do Contrato 

  

Art.4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 
Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49204220&id_procedimento_atual=45846415&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=dea580ab4c49a94d3e3ad54a9cf76879fbecd58017a1dfd51d93933a5647d1ef
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Portaria - SEI nº n° 1349/2023, de 23 de novembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 84/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GE-
RAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribui-
ções delegadas pela Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regula-
mento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Ad-
ministração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados 
(34560692), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar ata de registro de preços nº 861/2023, decorrentes do Pregão Ele-
trônico nº 84/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as em-
presas vencedoras do certame conforme termo de homologação (34441855), que tem por objeto o registro de 
preços para a eventual aquisição de medicamentos industrializados de diferentes classes farmacológicas, padro-
nizados na instituição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diag-
nósticos e cirúrgicos, no âmbito do Hospital das Clínicas vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais, per-
tencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, especificado(s) no termo de referência, 
anexo do Edital de Pregão nº 84/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva, Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o 
perfeito cumprimento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitató-
rio, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alte-
rações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuá-
rio, bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da docu-
mentação pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos 
que envolvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49508440&id_procedimento_atual=44539790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=247dd88ad8dda9f729996c5142fbbce29eff643f4fc1497e89b7fc6bd0db169b
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além 
de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitató-
rio, em especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alte-
rações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (ob-

jeto, prazos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a apli-
cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à exe-
cução da ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, 
estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-
zos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima  

Gerente Administrativa Substituta  
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Portaria - SEI nº n° 1351/2023, de 23 de novembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 66/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA  SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 559, de 
02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente 
e a ciência dos integrantes ora designados (34530089), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 838/2023, 839/2023, 840/2023, 841/2023, 
841/2023, 842/2023, 843/2023, 844/2023, 845/2023, 846/2023, 847/2023, 848/2023, 849/2023, 850/2023, 851/2023, 
852/2023, 853/2023, 854/2023, 855/2023, 856/2023, 857/2023, 858/2023, 859/2023 e 860/2023, decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 66/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas 
vencedoras do certame conforme termo de homologação (34351419), que tem por objeto o registro de preços para a even-
tual aquisição de medicamentos industrializados de diferentes classes farmacológicas, padronizados na instituição, para uti-
lização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos, no âmbito do Hospital 
das Clínicas vinculado à Universidade Federal de Minas Gerais, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares – Ebserh, especificado(s) no termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 66/2023, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Maria das Dores Graciano Silva, Siape 114****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Patrícia Pereira Guimarães, Siape 226****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49606356&id_procedimento_atual=44540090&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1d75d650ce84f97fa6ab5070d791a3a0c1cdde4e8239780c570a5e321328497c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49408262&id_procedimento_atual=44540090&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=dbfa8690cf569bcb437e6db4f6d4b5b27afe0056257f8cc530cad234375cfeb2
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima  

Gerente Administrativa Substituta  
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Portaria - SEI nº n° 1352/2023, de 23 de novembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 32/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA  SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 559, de 02 de junho de 2023, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (34599439), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 862/2023, 863/2023, 864/2023, 865/2023, 
866/2023, 867/2023, 868/2023, 869/2023 e 870/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 32/2023, celebradas entre o 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de 
homologação (34135202), que tem por objeto objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  insumos laborato-
riais, a fim de atender as necessidades do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - filial Ebserh,  es-
pecificado(s) no(s) item(ns) 5, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 23, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 77, 78, 79, 81, 83, 84, 85, 89, 
94, 95, 99, 103, 104, 105, 106, 107, 109, 111, 113, 114, 116, 117, 118, 123, 124, 126 e 130 do termo de referência, anexo do 
Edital de Pregão nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

I- Gestor da Ata, Augusto Cesar Carvalho Rodrigues, Siape 224****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Jessica Beatriz Silva Lopes, Siape 330****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49682712&id_procedimento_atual=41982242&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ea7acb8690e3ad32ee818e5b69a90d80b8967cbca0dda35da19cb00935030058
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=49169084&id_procedimento_atual=41982242&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5da8b1dba6c9c84f29867cfef3270aa94ad7f30352f4cce1fd916e5a63f84974
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Maristela Brum de Oliveira Lima  

Gerente Administrativa Substituta  

  

  

 


